
 

TEXTO FINAL 

 

Substitutivo do Senado Federal ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 26, de 2010 

(nº 7.233, de 2006, na Casa de origem), 

que altera o art. 69 e o item 6 do Anexo 

II – Sinalização, da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, para 

dispor sobre a travessia de pedestres em 

passagem sinalizada. 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 

Altera o art. 69 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que ‘institui o Código 

de Trânsito Brasileiro”, para dispor 

sobre o gesto dos pedestres em travessias 

sobre passagem sinalizada. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso II do art. 69 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “c”: 

“Art. 69. ........................................................ 

....................................................................... 

II – ................................................................ 

....................................................................... 

c) onde não houver semáforo ou agente de trânsito controlando a 

travessia, fazer gesto com o braço, antes de iniciar a travessia, para 

solicitar a parada dos veículos; 

...........................................................” (NR) 

Art. 2º O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) normalizará o gesto de que trata o 

art. 1º, mediante inclusão da figura correspondente no Anexo II da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua 

publicação oficial. 


